
Câmara Municipal de Alvinlândia - SP 
Sala das Sessões "JOÃO PEREIRA DA SILVA" 

CNPJ 49.887.516/0001-99 

Seorizauad eeaew õatte 

AUTÓGRAFO N2 39/2024 
PROJETO DE LEI N2 15/2.021 - LEGISLATIVO. 

"DÁ DENOMINAÇÃO AO CENTRO DE EVENTOS E 

LANCHÓDROMO, ÁREA DESTINADA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, 

COMÉRCIO DE LANCHES E ALIMENTOS, OFICIALMENTE DE "EDSON 

RAYMUNDO" 

Artigo 1 2.: Fica denominado "Centro de Eventos e 

Lanchódromo Edson Raymundo" área oficialmente destinada a realização de 

eventos, comércio de lanches e alimentos, localizado no Município de Alvinlândia, 

em homenagem ao cidadão Edson Raymundo, cuja trajetória e contribuição foram 

significativas para o desenvolvimento da comunidade local. 

Artigo 22.: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES 70Ã0 PEREIRA DA SILVA." 

Alvinlândia, 20 de Setembro 2.024. 

Frederick Ja 
Rg. n9 29.3 

President 

Publicado e Afixado ne ria na data supra. 

Tatiana r e s t-IVI 67 '
Rg. n2 32.7. 9.092-9/SSP/SP 

Ofic I Legislativa. 
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